Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2012

“Concede Título de Cidadania Honorária ao Delegado de Polícia Civil Gustavo Henrique Magalhães Manzoli e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A:

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Delegado de Polícia Civil Gustavo Henrique Magalhães Manzoli.

Art. 2º.  A entrega da honraria acontecerá em solenidade a ser designada, no Plenário desta Casa.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



O Projeto de Resolução ora proposto visa homenagear através desta Casa de Leis, o Delegado de Polícia Civil Gustavo Magalhães Manzoli, pelo reconhecimento dos serviços prestados em benefício de nossa cidade, notadamente no combate ao crime.

Natural da cidade de Andradas nasceu em 24 de setembro de 1974.

Filho de Adilson Aparecido Manzoli e Márcia Maria Melo Magalhães Manzoli, casou-se com Andréia Cristina Roberto Manzoli com quem tem 1 filho, Davi Gabriel Manzoli.

Graduou-se em Direito pela Faculdade de Direito do Espírito Santo do Pinhal/SP e pós graduou-se pela Fundação Octávio Bastos – São João da Boa Vista/SP.

Foi Delegado de Polícia nas cidades de Virgem da Lapa, Itamogi e em Guaxupé.

Há dois anos e meio atua como Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Pedro Leopoldo.

À vista do que fora exposto, restou evidenciado o merecimento e a contribuição do Delegado Gustavo Manzoli para o desenvolvimento social e combate ao crime no Município.

Conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2012

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Vereador

